
ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

MENSAGEM N" 00212026 - POTIRETAMA.CE, 15 DE ABRIL DE 2026.

Senhor Presidente,
Seúores Vereadores e Seúoras Vereadoras,

Teúo a honra de encaminhar à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa, por
intermédio de V. Ex"., o anexo Projeto de Lei que "Dispõe sobre as Diretrizes
Orçamentiirias para elaboração da Lei Orçamentária de 2027 e dá outms providências",
em conformidade com o disposto no Art. 165, § 2"., da Constituição Federal.

A referido Projeto trata da elaboração da Lei de Diretrizes orçamentiírias - LDo do
Município de POTIRETAMA para o exercício financeiro de 2027, estabelecendo: as
prioridades e metas da administração municipal; a organização e estrutura dos
orçamentos; as diretrizes gerais para elaboragão dos orçamentos fiscal e da seguridade
social; as disposições relativas às despesas de pessoár e as disposições rela]tivas às
alterações na legislação tributriria.

o Projeto de Lei se reverte de importância f'ndamentar para o Município, pois nereestão consubstanciadas as prioridades e Metas Físicas e Fiscais quá nortearâo aelaboração do Projeto de Lei OrçamenLíria Anual pu.u o fiOri_o exercício.

Na certeza de que a matéria é da mais alta relevância para a gestão do município epoÍanto merecerá a melhor acolhida por parte de tádos qrie fazem -;;;*;;r;Legislativa, aguardo a sua aprovação.

Aproveito a oportunidade para renovar a v. Ex'-, e a seus Irustres pares, meus votos deconsrderaçâo e apreço.

Atenciosamente,

gllKisJihir"'[l; r]x;.êxi,,i; ã,hit.,,o
PreÍbita Municipal

j Câm.ara tltunicipat de pOTtRETAMÁ
NesÍa data. [tff800at

SÔcrstáriã

lafiadê Pstírs

Rua:. Expediro Leite da Silva. 33 _ Centro
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PRoJETO DE LEr N". 0o2t2026,DF' 15 DE ÀBRrL DÍ', 2026'

Entrada *DISPÕE SOBRE AS DIRETRIZES PARA

rirnõn,l,çio DA LEI oRçmreNrÁru4 P-tIl o
rinncÍcro FINANCEIRo DE 2021 E DA ourRAS
pRovl»ÊNcIAS".

pal de Potiretama, Estado do Ceará, faz saber a todos os

âmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte

Pre nte

Munícipes, que a C
Lei:

DISPOSICÕES PREL IMINARES:

I - as Metas Fiscais;
II - as Prioridades e Metas da Administração Municipal;
III - a Estrutua dos Orçamentos;
IV - as Diretrizes para a Elaboração do Orçamento do Município;
V - as Disposições sobre a Dívida Pública Municipal;
VI - as Disposições sobre Despesas com Pessoal;

VII - as Disposições sobre Alterações na Legislação Tributrí,ria; e
VIII - as Disposições Gerais.

I

Drscu

ffiAoovaoo fl neieitaoo

Art.1"..oOrçamentodoMurricípiodePotiretam4EstadodoCear{paraoexercício
finar""iro ae iOZl, será elaborado e executado observando as diretrizes, objetivos,

prioridades e metas estabelecidas nesta lei, compreendendo:

Aprovado Dor

filsim
Unanimidade
( ) Náo

Votos FavoÉveis ,l r
votos
Ahteotres
Em Sêsse)
Reaizado ao§

Art. 2'. - Em cumprimento ao estabelecido no artigo 4o da Lei Complementar n' 101, de

4 de maio de 2000, as metas fiscais de receitas, despesas, resultado primário, nominal e

montaÍte da dívida pública para o exercício de 2027, estão identihcados nos

Demonstrativos I a VIII desta Lei, em conformidade com a Portaria f 577 , de 17 de

outubro de 2008-STN.

Art. 4". - Os Anexos de Metas Fiscais referidos no Ar1. 2o desta Lei, constituem-se dos
seguintes:
Demonstrativo I - Metas Anuais;
Demonstrativo II - Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio Anterior;
Demonstrativo III - Metas Fiscais Atuais Comparadas com as Metas Fiscais Fixadas nos

Rua: Expedito Leite da Silva,33 - Centro
Email :pmppotiretama@hotmail.com
CNP.I: 12.46 1.653 1 000 I -57 POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000

-

METAS FISCAIS

Art, 3'. - A Lei Orçamentí,ria Anual abrangerá as Entidades da Administração Direta,
Indireta constituídas pelas Autarquias, Fundações, Fundos, Empresas Públicas e

Sociedades de Economia Mista que recebem recuÍsos do Orçamento Fiscal e da
Seguridade Social.
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Três Exercícios Anteriores;
Demonstrativo IV - Evolução do Patrimônio Liquido;

Demonstrativá Ú -orirà e Aplicação dos ilecursos obtidos com a Alienação de

Ativos;
DemonstativoVl-AvaliaçãodaSituaçaoFinanceiradoRegimePrevidenciário;
Demonstativo VII - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita e Margem de

Expansâo das Despesas Obrigatórias de Calá'ter Continuado'
parágrafo u;;'- ô; Demãnstrativos referidos neste artigo, serão apurados em cada

UnidadeGestoÍaeasuaconsolidaçãoconstituiránasMetasFiscaisdoMunicípio.

C

METAS ANUAIS

Art. 5". - Em cumprimento ao § 10, do art. 40, da Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF,

o Demonstrativo I - Metas Aauais, será elaborado em valores Correntes e Constantes,

relativos às Receitas, Despesas, Resultado Primário e Nomi-nal e Montante da Dívida

Pública, para o Exercício de Referência 2027 e para os dois seguintes.

§ 1'- Os valores correntes do exercício de 2027 deverão levar em conta a previsão de

áumento ou redução das despesas de caráter continuado, resultantes da concessão de

aumento salarial, incremento de programas ou atividades incentivadas, inclusão ou

eliminação. de programas, projetos ou atividades. Os valores constantes, utilizam o
parâmetro Indice Oficial de InÍlação Anual.

§ 2'. - Os valores da coluna "o/o PIB", serão calculados mediante a aplicação do cálculo
dos valores correntes, divididos pelo PIB Estadual, multiplicados por 100.

A Ão to cUMPRTME NTO DAS METAS FISCAIS DO E)GRCÍCIOVALIA
ANTERIOR

Art. 6'. - Atendendo ao disposto no § 2o, inciso I, do Art. 4" da LRF, o Demonstrativo II
- Avaliação do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercício Anterior, tem como
finalidade estabelecer um comparativo entre as metas fixadas e o resultado obtido no
exercício orçamentário anterior, de Receitas, Despesas, Resultado primririo e Nominal.
Dívida Pública consolidada e Dívida consolidada Líquida, inclu.indo análise dos
fatores determinantes do alcance ou não dos valores estabelecidos como metas.

METAS FISCAIS ATUAIS COMPARAD ASCOM ÂS FIXADAS NOS TRÊS
RCÍCI ANTE ORES

Art.7". ' De acordo com o § 20, item II, do Art. 4" da LRF, o Demonstrativo III - Metas
Fiscais Atuais comparadas com as Fixadas nos Três Exercícios AnteÍio;e;, de Receitas,
Despesas, Resultado primiírio e Nominar, Dívida púbrica consoridada e Dívidaconsolidada Líqúda deverão estar instruídos com memória e metodologia de crílculoque justifiquem. os resultados pretendidos, comparando-os com os fixados nos trêsexercícios anteriores e eúdenciando a consistêicia a.ru, ,o. ã prã.irr* 

" o,objetivos da política Econômica Nacional.
Parágrafo Único - objetivando maioi consistência e subsídio as arxilises, os valores
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devem ser demonstrados em valotes correntes e constantes, utilizando-se os mesmos

índices já comentados no Demonstrativo I.

EVOLUCÃO DO PATRIMÔNIO LÍOUIDO

Art. 8o. - Em obediência ao § 2o, inciso III, do ArL 4' da LRF, o Demonstrativo IV -
Evolução do Patrimônio Liquido, deve traduzir as variações do Patrimônio de cada Ente

do Município e sua Consolidação.
Parágrafo Único - O Demonstrativo apresentará em separado a situação do Patrimônio
Líquido do Regime Previdencirírio.

ORIGEM E APLICACÃO DOS RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENACAO
DE ATIVOS

Art. 9". - O § 2', inciso III, do Art. 4" da LRF. que trata da Evolução do Patrimônio

Líquido, estabelece também, que os recursos obtidos com a alienação de ativos que

integram o referido patrimônio, devem ser reaplicados em despesas de capital, salvo se

destinada por lei aos regimes de previdência social, geral ou próprio dos servidores

públicos. O Demonstrativo V - Origem e Aplicação dos Recursos Obtidos com a
Alienação de Ativos, deve estabelecer de onde foram obtidos os recursos e onde foram

aplicados.

ESTIMATIVAE COMPENSAÇ Áo DA RENT]NCIA DE RECEITA

Art. 10 - Conforme estabelecido no § 2o, inciso V, do Art. 4o, da LRF, o Anexo de

Metas Fiscais deverá conter um demonstralivo que indique a natureza da renúncia fiscal
e sua componsação, de maneira a não propiciar deseqúlíbrio das contas públicas.

§ f". - A renúncia compreende incentivos frscais, anistia, remissão, subsídio, crédito
presumido, concessão de isenção, alteração de aliquota ou modificação da base de

cálculo e outros beneficios que correspondam à tratamento diferenciado.

§ 2". - A compensação será acompanhada de medidas provenientes do aumento da

receit4 elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoraçâo ou criação de

tributo ou contribuição.

MARGEMDEEXPANsÃo DAS DESPE§AS OBRIGATÓRIAS DE CÂRÁTER
CONTINUADO

Art. 1l - O Art. 17, da LRF, considera obrigatória de caráter continuado a despesa

coüente derivada de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem
para o ente obrigação legal de sua execução por um período superior a dois exercicios.

Parágrafo Unico - O Demonstrativo VIII - Margem de Expansão das Despesas de

Caráter Continuado, destina-se a permitir possível inclusão de eventuais programas,
proietos ou atividades que venham catacteizar a criação de despesas de caráter

continuado.
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^rt. 
12 - O § 2o, inciso II, do Art. 4', da LRF, determina que o demonstrativo de Metas

Anuais seja instruído com memória e metodologia de cálculo que justifiquem os
resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três exercícios anteriores, e

evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da política
econômica nacional.
Parágrafo Único - A base de dados da receita e da despesa constitui-se dos valores
arrecadados na receita realizada e na despesa executada nos três exercícios anteriores e

das previsões para 2027.

METODOLOG RIA DE CÁLC DAS METAS ANUAIS DO
RESULTADO PRIMARJO.

Art. 14 - O cálculo do Resultado Nominal, deverá obedecer a metodologia determinada
pelo Govemo Federal, com regulamentação pela STN.
Parágrafo Unico - O cálculo das Metas Anuais do Resultado Nominal, deverá levar em
conta a Dívida Consolidada, da qual deverá ser deduzido o Ativo Disponível, mais
Haveres Financeiros menos Restos a Pagar Processados, que resultará na Dívida
Consolidada Líquida, que somada as Receitas de Privatizações e deduzidos os Passivos
Reconhecidos, resultará na Dívida Fiscal Líquida.

MET DOLOGIA E ME o DE OD
MONTA}ITE DA DTVIDA PUBLICA.

Art. 15 - Dívida Pública é o montante das obrigações assumidas pelo ente da
Federação. Esta será representada peia emissão de títulos, operações de créditos e

precatórios judiciais.
Parágrafo Unico - Utiliza a base de dados de Balanços e Balancetes para sua
elaboÍação, constituída dos valores apurados nos exercícios anteriores e da projeção dos
valorcs para 2027 .

DAS PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO MUNIqIBAL
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METODOLOGIA E MEMóRIA DE CÁLCULO DAS METAS ANUAIS DAS
RECEITAS E DESPESAS.

Art. 13 - A finalidade do conceito de Resultado Primario é iadicar se os níveis de gastos

orçamentarios, são compatíveis com sua alrecadação, ou seja, se as receitas não-
financeiras são capazes de suportar as despesas não financeiras.
Parágrafo Unico - O cii'lculo da Meta de Resultado Primrário deverá obedecer à

metodologia estabelecida pelo Govemo Federal, através das Portarias expedidas pela
STN - Secretaria do Tesouro Nacional, e às normas da contabilidade pública.

METODOLOGIA E MEMÓRIA DE CÁLCULO DÀS METAS A}{UAIS DO
RESULTADO NOMINAL.
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Art. l6 - O Plano Plurianual para o periodo de 2026 a 2029, estabeleoerá as prioridades
e as metas da Administração Municipal para o exercicio financeiro de 2021. sendo esta
Lei regla estabelecida para elaboração da [,ei Orçamentária para 2027. podendo o
orçamento incorporar as adequações necessárias.

§ 1". - As metas e prioridades constantes no anexo a ser definido pelo Plano Plurianual
2A26-2029, de que tuata este afiigo, possuem caráter apenas indicativo e não normativo,
devenclo servir de referênoia para o processo de planejamento munioipal, podendo ser
atualizadas pela lei orçamentária anual.

§ 2". - Os recursos estimados na Lei Orçamentária para 2027 seráo destinados,
preÍ-erencialmente. para as prioridades e metas estabelecidas nos Anexos do Plano
Plurianual não se constituindo, todavia, em limite à programaçâo das despesas.

§ 3". - Na elaboração da proposta orçamentária para 2027, o Poder Executivo poderá
aumentar ou diminuir as metas lísicas estabelecidas nesta Lei, a fim de compatibilizar a

despesa orçada à receita estimada, de Íbrma a preservar o equilíbrio das contas públicas.

§ 4'. - Na elaboração da proposta orçamentária para o exersício financeiro de 2027 será

dada maior prioridade:
I às poiíticas de inclusão;
II - ao atendimento integral à criança e ao adolescente:

III - à austeridade na gestão dos recursos públicos;
ry à promoção do desenvolvimento econômico sustentável;
V à promoção do desenvolvimento urbano e rural;
VI à conservação e revitalização do meio ambiente.

DAESTRUTURA DOS OS

Art. 17 - O orçamento para o exercício financeiro de 2021 abrangerá os Poderes

Legislativo e Executivo, Fundações" Fundos, Empresas Públicas e Outras, que recebam

.""uaaor do Tesouro e da Seguridade Social e será estÍuturado em couformidade com a

Estrutura Organizacional estabelecida em cada Entidade da Administração tr4unicipal,

assegurando às princípios da justiça, do controle social e da transparência na elaboração

e execução dos orçamentos, obser-vando-se o seguinte:

I - O princípio áa justiça social implica assegurar, ,a elaboração e na execução do

orçamento, pioietos e ativiciades que possam reduzir as desigualdades entre indivíduos e

regiões do Município, bem como combater a exclusão social;

II - O prinoípio dà controle social implica assegurar a todos os cidadãos a participação

na elaboração e no acompanhamento do orçamento; e

III - o princípio da transparência implica, além da observaçào do princípio

constitucional dá publicidade. a utilização de meios disponíveis para garantir o real

acesso dos munícipes às inÍbrmações relativas ao orçamento'

Art, 18 - A Lei Orçamentaria para 2027 evidenciará as Receitas e Despesas de cada

uma clas unidades Gestoras. especificando aqueles vínculos a Fundos, Aularqúas" e aos

órfu*"n,o, Fiscais e da Seguridade Social, desdobradas as despesas por função'

.rbfunção, programa" proieto, atividade ou operaçôes especiais e' quanto a sua natureza'

po. .utàgo.iu .Ionômica,'grupo de natureza de despesa e modalidade de apiicação' tudo
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em conformidâde com as Portarias STN, a qual deverão estar anexados os Alexos
exigidos nas Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional - STN.

Art. 19 - A Mensagem de Encaminhamento da Proposta Orçamenúria de que trata o
arÍ. 22, Pafiryrafo Unico, inciso I da Lei 4.32011964, conterá todos os Anexos exigidos
na legislação pertinente.

DAS DIRETRIZES PARAA ELABORAÇÃO E trXECUCÃO DO
o[ç.1únNró oo úuNrciprõ

Art. 2l - Os estudos para definição dos Orçamentos da Receita para 2027 devefio
observar os efeitos da alteração da legislação tributrária, incentivos fiscais autorizados, a
inflação do período, o crescimento econômico, a ampliação da base de calculo dos
tÍibutos e a sua evolução nos últimos três exercícios e a projeção para os dois seguintes
(aÍ. 12 da LRF).
Parágrafo Unico - Até 30 dias anÍes do ptazo paÍa encamiúamento da Proposta
Orçamentríria ao Poder Legislativo, o Poder Executivo Municipal colocara à disposição
da Câmara Municipal e do Ministério Público, os estudos e as estimativas de receitas
para exercícios subsequentes e as respectivas memórias de cálculo (art. 12, § 3" da
LRI).

Art. 22 - Na execução do orçamento, verificado que o comportamento da receita poderá
afetar o cumprimento das metas de resultado primario e nominal, os Poderes Legislativo
e Executivo, de forma proporcional às suas dotações e observadas a fonte de recuÍsos,
adotarão o mecanismo de limitagão de empenhos e movimentação financeira nos
montantes necessrírios, para as dotações abaixo (aÍ. 9' da LRF):
I - projetos ou atividades vinculadas a recursos oriundos de transferências voluntiírias;
II - obras em geral, desde que ainda não iniciadas;
III - dotação para combustíveis, obras, serviços públicos e agricultura; e
IV - dotação para material de consumo e outÍos serviços de terceiros das diversas
atividades.
Paúgrafo Único - Na avaliação do cumprimento das metas bimestrais de arrecadação
para implementação ou não do mecanismo da limitagão de empenho e movimentação
financeira, será considerado ainda o resultado financeiro apurado no Balanço
Patrimonial do exercício anterior, em cada fonte de recursos.

Art. 23 - As Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado em relação à Receita
Corrente Líquida, programadas paÍa 2027 , poderáo ser expandidas em até 10Yo (dez por
cento), tomando-se por base as Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado fixadas na
Lei Orgamentária Anual para 2026.

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - CentÍo
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Art. 20 - O Orçamento para exercício de 2027 obedecerá entre outros, ao princípio da
transparência e do equilíbrio entre receitas e despesas, abrangendo os Poderes

Legisiativo e Executivo, Fundações, Fr.rndos, Empresas Públicas e Outras (arts. 1", § 1'
4'I, "a" e 48 LRF).
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Lrt.24 - Constituem Riscos Fiscais capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas

do Município, aqueles constantes do Anexo Próprio desta Lei (art. 4", § 3" da LRF).

§ 1'. - Os riscos fiscais, caso se concretizem, serão atendidos com recuÍsos da Reserva
de Contingência e também, se houver, do Excesso de Arrecadação e do Superávit
Financeiro do exercício de 2027 .

§ 2'. - Sendo estes recursos insuficientes, o Executivo Municipal encaminhara Projeto
de Lei à Câmara Municipal, propondo anulação de recursos ordinários alocados para

outras dotações não comprometidas.

Art. 25 - O Orçamento para o exercício de 2027 destinará recursos para a Reserva de

Contingência, não superiores a 5%o da Receita Corrente Líquida do apurada no ano

anterior, de acordo com o art. 5', Inciso III da LRF.
Parágrafo Único - Os recursos da Reserva de Contingência serão destinados ao

atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos hscais imprevistos, na
forma da Lei Complementar 101/2000.

AÍt. 26 - Os investimentos com duração superior a 12 meses só constarão da Lei
Orçamentaria Anual se contemplados no Plano Plurianual (art. 5", § 5" da LRF).
Parágrafo Unico - Os reoursos obtidos através de Programas e Convênios com os

Govemos Estadual e Federal, serão inseridos na Lei Orçamentária Anual, e caso seja
necessário, serão incluidos no Plano Plurianual através de Emendas.

^Ít. 
27 - O Chefe do Poder Executivo Municipal estabelecerá até 30 dias após a

publicação da Lei Orçamentrária Anual, a programação financeira das receitas e
despesas e o cÍonograma de execução mensai ou bimestral para as Unidades Gestoras,
se for o caso (art. 8" da LRF).

Art. 28 - Os Projetos e Atividades priorizados na Lei Orçamentrá.ria para 2027 com
dotações vinculadas e fontes de recursos oriundos de transferências voluntiirias,
operagões de crédito, alienação de bens e outras extraordinárias, só serão executados e
utiiizados a qualquer títdo, se ocorrer ou estiver garantido o seu ingresso no fluxo de
caixa, respeitado ainda o montante ingressado ou gaÍantido (art. 8', § parágrafo único e
s0, I da LRF).

Art. 29 - A renúncia de receita estimada para o exercício de 2027 , conslante do Anexo
Próprio desta Lei, não será considerada para efeito de cálculo do orçamento da receita
(art.4', § 2o, V e art. 14, I da LRF).

AÍ. 30 - A transferência de recursos do Tesouro Municipal a entidades privadas,
beneficiará somente aquelas de caráter educativo, assistencial, recreativo, cultural,
esportivo, de cooperação técnica e voltadas para o foÍalecimento do associativismo
municipal e dependerá de atrtofr'zação em lei especÍfica (art.4', I, "f' e 26 da LRF).
Parágrafo Unico - As entidades beneficiadas com recursos do Tesouro Municipal
deverão prestaÍ contas no prazo de 30 dias, contados do recebimento do recurso, na
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forma estabelecida pelo serviço de contabilidade municipal (art.70, parágrafo único da
Constituição Federal).

Art. 3l - Os procedimentos administrativos de estimativa do impacto orçamentário-
financeiro e declaração do ordenador da despesa de que trata o art. 16, itens I e II da
LRF deverão ser inseridos no processo que abriga os autos da licitagão ou sua

dispensa./inexigi bilidade.
Parágrafo Unico - Para efeito do disposto no art. 16, § 3'da LRF, são consideradas
despesas irrelevantes, aquelas decorrentes da criação, expansão ou aperfeiçoamento da
ação govemamental que acarrete aumento da despes4 cujo montante no exercicio
financeiro de 2027, em cada evento, não exceda ao valor limite para dispensa de
licitagão, fixado no item I do afi.24 da Lei n' 8.66611993, devidamente atualizado (art.
16, § 3" da LRF).

Art. 32 - As obras em andamento e a conservação do patrimônio público terão
prioridade sobre projetos novos na alocação de recursos orçamentários, salvo projetos
programados com recursos de transferência volunüária e operação de crédito (art. 45 da
LRT).

Art. 33 - Despesas de competência de outros entes da federação só serão assumidas pela
Administração Municipal quando firmados convênios, acordos ou ajustes e previstos
recursos na lei orçamentária (aÍr. 62 da LRF).

Art. 34 - A previsão das receitas e a Íixação das despesas serão orçadas paÍa 2027 a
preÇos correntes.

Aú. 35 - A execução do orçamento da Despesa obedecerii dentro de cada Projeto,
Atividade ou Operações Especiais, a dotação fixada para cada Grupo de Natureza de
Despesa./Modalidade de Aplicação, com apropriação dos gastos nos respectivos
elementos de que trata a Portaria STN n' 16312001.
Parágrafo Unico - A transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de
um Grupo de Natureza de Despesa,/Modalidade de Aplicação para outÍo, dentro de cada
Projeto, Atividade ou Operações Especiais, poderá ser feita pot Decreto da prefeita
Municipal no âmbito do Poder Executivo e por Decreto Legislativo do Presidente da
Câmara no âmbito do PodeÍ Legislativo (art. 167, VI da Constitúção Federal).

Art. 36 - Durante a execução orçamentária de 2027 , se o Poder Executivo Municipal for
autorizado por lei, poderá incluir novos projetos, atividades ou operações especiais no
orçamenlo das Unidades Gestoras na forma de credito especial, desde que se enquadre
nas prioridades para o exercício de 2027 (art. 167, I da Constituição Federal).

Arl.37 - O controle de custos das agões desenvolvidas pelo Poder Público Municipal,
obedecerá ao estabelecido no art. 50, § 3" da LRF.
Paúgrafo Único - Os custos serão apurados através de operações orçamentárias,
tomando-se por base as metas fiscais previstas nas planilhas das despesas e nas metas
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fisicas realizadas e apuradas ao Íinal do exercício (art. 4", "e" da LRI).

Art. 38 - Os programas priorizados poÍ esta Lei e contemplados no Plano Plurianual,
que integrarem a Lei Orçamentária de 2027 serão objeto de avaliação permanente pelos

responsáveis, de modo a acompaúar o cumprimento dos seus objetivos, corrigir
desvios e avaliar seus custos e cumprimento das metas fisicas estabelecidas (art. 4', I,
"e" da LRF).

DAS DISPOSICÕNS SONNT A »Ívrn,q. PúsLrcA MUNTcTPAL

Art. 40 - A contratação de operações de crédito dependerá de autorização em lei
especíÍica (art. 32, Paríryrafo lJnico da LRF).

Art. 4l - Ultrapassado o limite de endividamento definido na legislação pertinente e

enquanto perdurar o excesso, o Poder Executivo obterá resultado primário necessário
através da limitação de empeúo e movimentação financeira (art. 31, § l', II da LRF).

DAS DISPOSIÇÔNS SOTNN DESPESAS COM PESSOAL

Art.42 - O Executivo e o Legisiativo Municipal, mediante lei autorizaüva, poderão em
2027, ci,.r caÍgos e funções, alterar a estrutra de carreira. corrigir ou aumentar a
remuneração de servidores, conceder vantágens, admitir pessoal aprovado em concurso
público ou caráter temporiírio na forma de lei, observados os limites e as regras da LRF
(art. 169, § f, II da Constituição Federal).
Parágrafo Unico - Os recursos para as despesas decorrentes destes atos deverão estar
previstos na lei do orçamento pua2027 .

Art. 43 - Ressalvada a hipótese do inciso X do artigo 37 da Constituição Federal, a
despesa total com pessoal de cada um dos Poderes em 2027 , Executivo e Legislativo,
não excederá em Percentual da Receita Corrente LÍquid4 a despesa verificada no
exercício de 2026, acrescida de 5%, obedecido o limites prudencial de 51,30%;o e 5,700Á

da Receita Corrente Líquida, respectivamente (art. 71 da LRF).

Att. 44 - Nos casos de necessidade temporíria, de excepcional interesse público,
devidamente justificado pela autoridade competente, a Administração Municipal poderá
autoizu a realizaçáo de horas extras pelos servidores, quando as despesas com pessoal

não excederem a 95%o do limite estabelecido no aÍ. 20,lll da LRI (art. 22, parâgrafo
único, V da LRF).
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Art. 39 - A Lei Orçamentária de 2027 poderá conter autorização para contratação de
Operações de Crédito pam atendimento à Despesas de Capital, observado o limite de

endividamento, de aÍé 50oÁ das Receitas Correntes Liquidas apuradas até o fmai do
semestre anterior a assinatura do contrato, na forma estabelecida na LRF (arl. 30, 31 e
32).
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Art. 47 - O Executivo Municipal, quando autorizado em lei, poderá conceder ou
ampliar beneficio fiscal de natureza tributríria com vistas a estimular o crescimento
econômico, a geração de empregos e renda, ou benefrciar contribuintes integrantes de
classes menos favorecidas, devendo esses beneÍicios ser considerados no cálculo do
orçamento da receita e serem objeto de estudos do seu impacto oÍçamentário e
financeiro no exercício em que iniciar sua vigência e nos dois subseqüentes (aÍt. 14 da
LRF).

Art. 50 - o Executivo Municipal enviará a proposta oÍçamentiiria à câmara Municipal
no prazo estabelecido na Lei orgânica do Município, que a apreciará e a devolverá pàra
sanção até o encerramento do período legislativo anual.
§ 1". - A câmara Municipal não entrará em recesso enquanto não cumprir o disposto no
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Art. 45 - O Executivo Municipal adotará as seguintes medidas para reduziÍ a1 desrysls

"oÀ 
p".roa caso elas ,rltrapássem os limites estabelecidos na LRF (art' 19 e 20 da

LRF):
I - eliminação de vantagens concedidas a servidores;

II - eliminação das despesas com horas-extras;

III - exoneração de servidores ocupantes de cargo em comissão;

IV- demissão de servidores admitidos em caÍáter temporfuio'

Art.46 - Para efeito desta Lei e registros contábeis, entende-se como telceidzação de

mão-de-obra referente substituição de servidores de que trata o art' 18, § 1" da LRF' a

contratação de mão-de-obra cujas atividades ou funções guardem relação com

atividadás ou funções previstas no Plano de Cargos da Administração M,nicipal, ou

ainda, atividades próprias da Administração Pública Municipal, desde que, em ambos os

casos, não haja utilizaçào de materiais ou equipamentos de propriedade do contratado

ou de terceiros.
Parágrafo Único - Quando a conÍatação de mão-de-obra envolver também

fomecimento de materiais ou utilização de equipamentos de propriedade do contratado

ou de terceiros, por não caracterizar substituição de servidores, a despesa será

classificada em outros elementos de despesa que não o "34 - Outras Despesas de

Pessoal decouentes de Contratos de Terceirização".

DAS DÍSPOSIÇÕES SOBRE ALTERACÃO NA LEGISLACÃO TRIBUTÁRIA

Ârt. 48 - os tributos lançados e não arrecadados, inscritos em dívida ativa, cujos custos
para cobrança sejam superiores ao crédito tributário, poderão ser cancelados, mediante
arúorizaçáo em lei, não se constituindo como renúncia de receita (art. 14 § 3" da LRF).

Art. 49 - o ato que conceder ou ampliar incentivo, isenção ou beneÍicio de natureza
tributiiria ou financeira constante do orçamento da Receita, somente entrará em vigor
após adoção de medidas de compensação (art. 14, § 2. da LRF).

DAS DISPOSICÔES GERAIS
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"caput" deste artigo.

§ 2". - Se o projeto de lei orçamentaria anual não for encamiúado à sanção até o frnal
do exercício financeiro de 2026, fica o Executivo Municipal autorizado a executar a
pÍopostâ orçamentiíria na forma original, até a sanção da respectiva lei orçamentária
anual.

§ 3'. - Ficam os Chefes dos Poderes Executivo e Legislativo, autorizados a abrir
créditos adicionais suplementares, até o limite de 100% (cem por cento) da receita
prevista para o exercício financeiro de 2027, utilizando como fonte de recursos
compensatórios as disponibilidades referidas no Parágrafo 1o., do Artigo 43 da Lei
Federal no. 4.320/64, de 17 de março de 1964.

Art. 51 - Serão consideradas legais as despesas com multas ejuros pelo eventual atraso
no pagamento de compromissos assumidos, motivados por insuficiência de tesouraria.

Lrt. 52 - Os créditos especiais e extraordinários, abertos nos últimos quatro meses do
exercício, poderão seÍ reabertos no exercício subsequente, por ato do Chefe do Poder
Executivo.

Arú. 53 - O Executivo Municipal esú autorizado a assinar convênios com o Govemo
Federal e Estadual através de seus órgãos da administração direta ou indireta, para
realização de obras ou serviços de competência ou não do Município.

Art. 54 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
em contriírio.

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMÂ-CE., em 15 de abril
de2026.

&L,.'o- tl \on, H'L,J., C.,-rT,.lo Bolo,na
soLdtrGE MARY HOLANDA CÀ\.{PELO BALBTNO

Prefeita Municipal
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ANEXO DE METAS FISCAIS

EI DE DIRETRIZES OR AMENTÁRIAS DE 202

VII - DEMONSTRATIVO DA ESTIMATIVA DA RENÚNCIA DE RECEITA E
DA MARGEM DE ExpANsÃo DAs DESpESAS oBRTGATóruas or

caruirrn coNTINUADo
(art. 4', § 2o, V, da Lei Complementar Federal n' 101/00)

I -RE,NÚNCIA DE RECEITAS:

Não é pretensão do Governo Municipal para o ano de 2027 , a renúncia fiscal,
na forma definida na Lei Complementztr no 101, de 4 de maio de 2000, e,

consequentemente, não existirá previsão de criação de fontes adicionais de aumento de
Íeceitas para êsta frnalidade.

E importante frisar que os possíveis programÍrs de atração de indústrias para o
Município, não implicam em renúncia de receita, por não compreenderem abdicação de
receita de parcela da arrecadação prcsente, e sim futura.

Como visto acim4 para o exercício de 2027 , o Município não prevê a
concessão, a título de renúncia de receita proveniente de incentivo ou beneficio de

natureza tributríria. Em atendimento ao previsto no art. 14, inciso I, da Lei de
Responsabilidade Fiscal, caso existâ durante o arlo de 2027 a renúncia de receita, a
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Quadro demonstrativo da estimativa de renúncia de receiúas

Receitas

IPTU

Estimativa
Renúncia
2027

de
em

Sem previsão

Participação
(%)

Compensação
(se concretizada a renúncia
de rec

Recadastramento

ISS Sem previsão

ITBI Sem previsão

Taxas Sem previsão

Dívida Ativa Sem previsão
Cobrança efetiva da dívida
ativa do Município

TOTAL
BENEFÍCIOS

DE

Recadastramento
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mesma será considerada na eslimativa de receita da Lei Orçamentiiria e nâo afetará as

metas de resultados liscais, prevista nô anexo próprio da Lei de Diretrizes
Orçamentárias.

II - EXPÂNSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER
CONTINUADO:

A expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado poderá ter um
aurnento em toÍno de 9% (nove por cento), levaldo-se ern consideração e elevação das
tariÍas de seniços do Govemo Federal (água, energia" telefone e combustíveis), o
reajuste salarial do funcionalismo púb1ico municipal e a própria expansão das atividades
municipais. enke elas a manutenção de novas escolas e postos de saúde, entre outros
serviços essenciais.

Para compensar o pror.ável aumento nas despesas a Administração adotará.
caso as previsôes se concretizem, medidas para elevação da arrecadaçào corrente,
prevista em tomo de l3oÁ (treze por cento) utilizando como meios de elevação o
recadaslramento dos imóveis municipais, corrigindo distorções existentes; maior
fiscalização; maior rigor na cobrança da dívida ativa, inclusive ajuizamento de
processos; adequação do Código Tributário Municipal buscando um incremento clas

Íransferências do Estado e da União.

A expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado somente poderá
ocomer após a implementação de medidas satisfatórias cle compensaçâo das despesas,

obj eto da elevação de alíquotas ou redução das margens de endividamento atual.

&Lrr,. illonu HoL,rJ.- C'nn7.,lo €.lt're
SOI-Aà(GE IUANY HOLANDA CÀJVIPELO BALBINO\J 

Preleita Municipal
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LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRNS
ANEXO DE METAS FISCAIS

I - METAS ANUAIS
zuzí

LRF, art 4', § 1o R$ 1,00

Receila Total

Receitas Primárias

De esa 
_lotal

Des csas Prinlárias )

Resultado Primário t-lt

lles{rllado Nominal

Dívida Pública Consolidada

Dívida Consolidada Lí uida

20242027

Vâloí Coístântê
% PIB

(d) = (c / PIB) x
í00

VãloÍ Correntê (c)
% PIB

(b) = (a / PIB) x
100

Valor ConstantêValor cohstanteValor CorÍêhte (a)

0,15 124 .352.415 ,3497 .77 4 .380 ,00 216.265.077,12 248.704.838,690,10141.042.441 ,6085.02'1.200,00

195 .136.922,4t3 0,13 112.203.730 ,410,09 97 .568.461 ,23 224 .407 .460 ,83127 .263.210 ,3084 .842 .140 ,24

97 .77 4.380 ,00 195.325.943,60 0,13 112.258.564 ,13 224.517.128,270,09127 .456.623 3685.02',I.200,00

0,13 1 10 .154.213 ,O195.833.10'1,26 191.666.202,51 220 .30A.426 ,020,09125.069.835,7083.379.890,46

3.474.719,95 0,00 2.44$.517,41000 1.735.359,57 4.0s9.034,812.193 .37 4 ,601 .4t32.249 ,7 4

2.130 .444 ,99 4.260.889,98 0,00 2.450.A1114 4 .900 .023,470,002.616.335,951 .7 44 .223 ,97

0,03 22.193.982 67o,02 1S.299.115,36 38.598.230,72 44.387.965,3325.172.7591116.781.839,45

32.666.823,16 0,02 18 .7 83 .423 ,320,02 16.333.411,58 37.566.846,6321 .304 .449 8914.202.966 59

2029

% PIB
(d)= (c / PIB) x

100

0.17

0,'15

0,15

0,15

0 00

0,00

0.03

0 03

Fonte: lPÊADA]A / IPECE CE / Relatórios da LRF

ESPECIFICACAO
Valor Corrêntê (c)
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ANEXO DE METAS FISCAIS

II . AVALIAÇÃO DO CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCíCIO ANTERIOR

2027

LRÊ afi40, inciso I

ESPECIFICAÇAO

| - Receita Total

ll - Receitas Primárias

lll - Des esa Total

lV - Des sas Primárias II

Vari o

R$ 1,00

%

0,00

000

0

t-

00

0 00

0 00V - Resultado Primário

Vl - Resultado Nominal

Vll - Dívida Pública Consolidada

Vlll - Divida Consolidada LÍ u ida

%PIB
ll - Metas

Realizadas em
2025

%PIB
Valor

72.992.000,00 0,05 69.440.950,6í 0,05 (3_551.049,39)

0,0 565.861.000,00 61.821 .675,29 0,04 4.039.324 ,71)

0,0566.000.000,00 62.705.238,47 0,05 (3.294.761,53)

64.764.794,46 0,05 61.477.011,27 0,04 (3.287.783,19)

0,001.096.205,54 344.664,02 0,00
)751.541.52

(0,00)(2.508.906,90) (2 508.906,90) (0,00)

13.027.355.57 0,01 13.027.355,57 0,01

0,011 1.025.435,95 1 1.025.435,95 0 01

Fonte: I PEADATA / IPECE- CE / RelatÓrios da LRF

[-tI - Metas
PÍevistas em

2025
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ANEXO DE METAS FISCAIS
III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NO TRÊS EXÉRCiCIOS ANÍERIORES

202t

LRF aÍ140, § 2'. inciso ll

ESPECIFICAÇÃO

[)

Divdã Pública Consolidadâ

ESPECIFICAçÂO

D )

r rl)

Dlvida Públca Consoldâda

Divda Consolidadê Liquda

VALORES A PREçOS CORRENÍES

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

RS 1,00

15,m

i5.00

14

'r810

15,00

15 00

15 00

15,00

15 00

1494

14 94

18 10

15 00

t5 00

2026 2027 20242025 2029

32 4a0 S60 00 13 00 91.O2A-291,10 14,m 108.132534,56 15,0072.992.000,00 124.352 _419,34

13.00 84 842.140,20 14,00 97.568.461,23ô5.861.000.00 74.422-930,0O t5 00 112.20?.730.41

74.580.000,00 13.00 84.971 .OA2 24 13 93 97.662.971,80 14.94 112.25A.5641366.000.000.00

73.184-217,74 13,00 83.379.8S0.46 13.93 95.833.101.2664.764 794,46 110.154.213,01

1.?38.712 26 13 00 1.462 249 74 18 05 1.735.359,97 18,631.A96.205 54 2.049 517 41

1.744.223,97 21,69(2.508.S06,90) 1.433.306,67 (157.13) 2.130.444,99 2214 2.450.A11.74

14.72091',l79 13 00 16.7a1.a3S 45 14 00 19.299115 36 15.00 22.'193,942,6713 027 .355 57

14.202 966,59 14.001 

' 
.025.435.95 12.458.742,62 16.335.41í.58 15.00 1B 783_423.32

% 2027 202A2025 2026 2029

82.480.9ô000 t8 73 141 042.441 60 7100 216.265.0TT,1269.440.950,61 53 33 248.704.838,69

20.34 127 263.2'lO_30 71,O0 í95.136 922,4661.821 675 29 74.422 930 00 53 33 224.407 .460 A3

74.580.000,00 1A,94 127 _456.623.§ 70,90 195.325.943,60 53,25 224-517 .12A,2762 705.23A,47

73.184.217,74 19,04 125 069 835 70 70 90 1S1.666.202.51 53.2561 177 _O11 .27 224 348.426 02

259 40 2.193.374,60 77 AT 3.470.719 95344 664.O2 58 24 4.099.034.81

2.616.335 o5(2.508.906 S0) 1.433.306 67 (157,13) 42,54 4 260.839 98 62 A6 4.300 023 47

14,720.91't 79 t3 00 ?5.172.759.17 7t 00 38.5S8 230,72 53 33 44.387 965,33

21.304.4498911.025 435,95 12.45A.742 62 71,OO 32.666323 íô 53 33 37.56ô.346,63

Fonle:IPEADATA/IPECÉ-cE /Relatórios da LRF da PrefêtuÍa

l5 00

13,00

1.23A.712 26

13.A27.355,57

13,00
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ANEXO DE METAS FISCAIS
tv - EvoLUÇÃo Do PATRTMÔN|O L|OUIDO

2027

LRF, art 4", 20, inciso lll

PATRIMÔNIO LíOUIDO

Patrimôn ital

Rêsêrvas

Resultado Acumulado

TOTAL

R$ 1,00

1 00.00

100,00

2023?024 %2025

100,00 I .7 1 4 .299 ,8118.602.011,52 100,00 9.660.'146,03

9.714.299,819.660.146,03 100,0014.602.411,52 100,00

REGIME PREVIDENCIÁRIO

PATRIMÔNIO LíOUIDO

Patrimônio/Capital

Reservas

Resultado Acumulado

TOTAL

202320242025

Fonte: IPEADATA / IPECE - CE / Relatórios da LRF da Prefeitura
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ANEXO DE METAS FISCAIS
v - oRlcEM E ApLtcAÇÃo Dos REcuRSos oBTtDos coM A ALTENAÇÁo oe anvos

2027

LRF, art 40, § 2', lnciso lll Rg 1,00

RE AS
REALIZADAS

Receita de Alien o de Ativos

Aliena o de Bens Môveis

Aliena áo de Bens lmóveis

rorAL ( r )

DESPESAS
U AS

lnvestimentos

lnversões Financeiras

Amortiza Refinanciamento da DÍvida

rorAl ( [ )

SALDO FINANCEIRO OO EXERCICIO t-il

2023

?35.151 52

2023

235.151,52

20242025

26.722,93

235.',15'l,5226.722,93

2025

26.7?2,93

235.151,5226.722,93

Fonte: IPEADATA / IPECE - CE , Relatórios da LRF da Prefeitura

DESPESAS FINANCEIRAS DO RPPS

2024
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ANEXO DE METAS FISCAIS

EI DE DIRETRIZES OR AMENTÁRIAS DE 202

1T -AVALIAÇÃO DA SITUAÇÃO TINANCEIRA E ATUARIAL
DO REGIME GERAL DE PREVIDÊNCIA

(art. 4o, § 2", fV, da Lei Complementar tr'ederal n' 101/00)

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Email :pmppotiretama@hotmail.com
CNPJ: 12.461.65310001-57 POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000

-

Com respeito ao cumprimento do disposto no inciso IV do § 2o do art.4'da
Lei Complementar Federal n' 101/00, o Poder Executivo é vinculado ao Regime Geml
de Previdência, e busca através de levantamentos constantes do INSS retidos e

transferidos para o referido instituto, bem elabomção do E-Social, acompanhando e

enquadrando-se às reformas no sistema previdencirário, de forma a conferir-lhe natureza
financeira e atuarial equilibrada.

&[,n:e fl^!.nv lbi),c-"nPlo€,[Ào
SOLA§JGE IVIARry HOLANDA CAMPELO BALBINO

Prefeita Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LEI DE DIREÍRIZES ORçAMENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VI - RECEITAS E DESPESAS PREVIDENCÁRIAS DO RPPS

2027

LRF, art 40, 20, inciso lV, alínea "a"

RECEITAS
REALIZADAS

CEITAS C

Receita de Contribui S

Pessoal Civil

Pessoal l\4ilitar

Outras Contribui ôes Previdenciárias

Com SA o Previdenciária entre RGPS e RPPS

Receita Patrimonial

Outras receilas Corrêntes

RECEITAS DE CAPITAL

Alien o de Bens

Outras Recêitas de Capital

PÀSS

Contribui Patronal do Exercício

Pessoal Civil

Pessoal Militar

Contribui ão Palronal do Exercicios Anteriores

Pessoal Civil

Pessoâl Militar

REPASSES PREVID, PARA COBERTURA DE DEFICIT íI

OUTROS APORTES AO RPPS

TOTAL DAS RECEITAS PREVIDENCTÁRIAS (Vt) = (t + + t + tV +

2024

R$ 1 ,00

2025

DESPESAS PREVIDENCIARIAS

NIST

Des as Correntes

Des esas de Ca ital

PREVIDEN

Pessoal Civil

Pessoal lvlilitar

Outras Des as Correntes

Com en o Previd. de â osent. RPPS e RGPS

Com nsa o Previd. de Pensão entre RPPS e RGPS

RESERVA DO RPPS

TOTAL DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS

RESULTAOO PRÉVIOENCIARIO -x)
DISPONIBILIDADES FINANCEIRAS DO RPPS

2023 2025

Fonte: Balancetes do RPPS

x ll + Vlll +lX

2023

2024



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAITENTÁRIAS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO DA RENÚNCA DÊ RECEITA

2027

LRF, art 4", í2", inciso V
SE RAMA/BE

NEFICIÁRIO

R$ 1,00

COMPENSAÇÃO
RENUNCIA DA RECEITA PREVISTA

Tributo/Contribuiaão 2027 2028 2029

NAO PREVISTA

ÍOTAL



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LEI DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRNS

ANEXO DE METAS FISCAIS
VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

2027

LRF, art 4', § 1"

EVENTO

Aumênto Permanente a Receita
Aurnento ReÍerente a Transferência Constitucionais
Aumento Referente a Transferência do FUNDEF

Saldo Final do Aumento Permanente de Receita
Red áo Permanente de Des esa

R$ 1,00

VALOR PREVISTO 2027

'14.3 5 86,36
6.738.203,88

818.977 92
6.838.404,56
1.336.000,87
8.174.405,43
2.043.60'1 35
2.043.601,35

Ivla em Bruta l+ ll
Saldo Utilizado

lm de Novas DOCC
Margem LÍ uida de E ão de DOCC ( lll - lV )
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DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS
DESPESAS OBRIGATORIAS DE CARATER

CONTINUADO

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA-CE., em 15 de atrril
de2026.

ÁoL.r. nt* t\r[,J.- c;rm P'lo &.i['ro-si614{pr MIARy ttot INDA cA}4PELo BALBINo
Prefeita Municipal

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Email :pmppotiretama@hotmail.com
CNPJ: 12.461 .65310001-57 POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000

ITEM ESPECIFICAÇAO
01 Aumento Permanente da Receita : l5%o x Receita Corrente Arrecadada no

Ano Anterior (2025)i(Estimado)
02 Aumento Referente a TransÍ'erências Constitucionais - 7 ,50Y0 x Receita de

Transferências do Ano Anterior (2025)/(Estimado)
03 Aumento Referente a Transfqênçieq dq FIINDEE : 30Á x Receita de

FLTNDEB Arrecadada no ano anterior (2025)/(Estimado)
04 Redução Permanente da Despesa : 1,5%o x Receita Total Arrecadada no

Ano Anterior (2025)/(Estimado)
05 Saldo Utilizado da Marsem Bruta -- 7 5Yo x Margem Bruta./ )
06 Nova DOCC = 25% x Saldo Utilizado da Margem )

NOTAS EXPLICATIVAS



PREFEITURA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
LEI DE DIRETRIZES ORÇAI\'ENTÁRHS

ANEXO DE I\,lETAS FISCAIS
ÂNEXO - RTSCOS F|SCA|S

2027
LRF aÍ140, R$100

PROVIDENCIASRISCOS FISCAIS
ValorValor DesclicãoDescricão

DESCRIIIVO E[4 ANEXO

TOTALToTAL
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS

I - AVALIAÇÃO DOS PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS
CAPAZES DE AFETARAS CONTAS PÚBLICAS

(art. 4", § 3", da Lei Complementar Federal n' 10f/00)

O presente anexo tem poÍ objetivo evidenciar os passivos contingentes e outros
riscos capazes de afetar as contas públicas no exercício de 2027 e informar as
providências a serem tomadas, caso se concretizem.

I _ RISCOS FISCAIS:

A administração entende que as situações abaixo especificadas podem vir a se
Íaduzir em desembolso fmanceiro por paÍte do Município, no decorrer de 2027:

I - passivos conthgentes decorrentes de pagamento de precatórios;
II - outros riscos, decorrentes de intempéries na economia.

Será alocado no Orçamento Anual, RESERVA DE CONTINGÊNCIA até o
limite de 57o (cinco por cento) da Receita Corrente Líquid4 onde estará reservada para
eventuais riscos fiscais tais como despesas judiciais, outros passivos contingentes, e
outros riscos e eventos fiscais imprevistos, conforme disposições contidas na "b" do
inciso III do aÍ. 5' da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Os riscos fiscais afetam o cumprimento da meta de resultado primário e estão
diretamente relacionados com o desempenho da economia, podendo frustrar a

expectativa de arrecadação de tributos e de transferências constitucionais e voluntiárias,
já que grande parte das receitas depende do nível de atividade da economia.

Os riscos fiscais compreender a frustração da receita corrente em relação às

metas fixadas, além da expansão da divida e da despesa acima das previstas.

II - Providências à serem tomadas:

O mecanismo de correção é o ajustamerÍo bimestral através da limitação de

empeúo e de movimentação financeira, visando adequar a rcaliz-ação dos gastos à

efetiva realização da receita, a fim de não afetar a atingimento das metas de resuitado
fiscal estabelecida.

Para as contingências decorrentes de precatórios judiciais que vierem a oconer

Rua: Expedito Leite da Silva, 33 - Centro
Email :pmppotiretama@hotmail.com
CNPJ: I2.461.653I0001-57 POTIRETAMA - CE CEP:62.990-000
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em 2027, caberá à administração municipal, através do setor juddico, esgotar todas as
instâncias judiciais e todas as possibilidades de comum acordo com o credor.

Ao setor jurídico caberá manter controle sobre o andamento dos processos e
comunicar ao Setor Financeiro da Prefeitura, com a devida brevidade, sobre os valores a
serem liberados para liquidação de ações judiciais, para que sejam considerados na
programação de desembolso e alocados a lei orçamentríria dentrc do tempo hábil.

Não existindo saldo suficiente de dotações orçamentárias para atender os
empenhos decorrentes de despesas não previstas em função dos precatódos judiciais,
deverão ser reduzidas até o valor necessário as dotações orçamentárias relativas a
investimentos vinculados à transferências de convênios não concretizadas no exercício
para atendimento ao pagamento de precatórios.

"&rt * {0.n, t-lo[nLC-,',r1pgio B.iL.rro
soLd§cE tü,r*,v uoI,,ANDA cA'MpELo BALBTNO

Prefeita Municipal
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